
                                                  Requerimento Nº 708/2026

Súmula: Requer Informação do Executivo na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito, se a possibilidade de 

celebração de parceria pública privada com a 

empresa proprietária do antigo frigorífico CEVAL

para doação de parte da área do terreno, com a 

finalidade de implantação de um parque linear, 

neste Município.

REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 

vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, 

informação se a possibilidade de celebração de parceria pública privada com a empresa 

proprietária do antigo frigorífico CEVAL para doação de parte da área do terreno, com a 

finalidade de implantação de um parque linear, neste Município.

Justificativa
Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

Trata-se de reivindicação dos moradores, pois a implantação de um parque linear 

representa uma estratégia urbana eficaz para promover o desenvolvimento sustentável, 

melhorar a qualidade de vida da população e recuperar áreas ambientalmente sensíveis. 

Este tipo de parque, caracterizado por sua forma alongada e integração com elementos 

naturais como rios, córregos e ferrovias desativadas, oferece uma série de benefícios:

1. Valorização Ambiental;
O parque linear contribui para a preservação e recuperação de áreas de 

preservação permanente, como margens de rios e nascentes, promovendo a proteção 

da biodiversidade local, a melhoria da qualidade da água e a redução de enchentes e 

processos erosivos.

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

70
8/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

29
0/

20
26

 -
 2

6/
01

/2
02

6 
10

:5
9 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 X

T
80

-E
1G

S
-2

26
1-

H
A

98



2. Mobilidade Urbana Sustentável;
Ao integrar ciclovias, calçadas arborizadas e caminhos acessíveis, o parque linear 

promove formas alternativas de deslocamento, como caminhadas e uso de bicicletas, 

conectando bairros e reduzindo a dependência de veículos motorizados.

3. Inclusão Social e Lazer;
Espaços públicos de lazer e convivência, como áreas de esporte, brinquedotecas 

e espaços culturais, favorecem o uso coletivo do espaço urbano, promovendo a inclusão 

social, o bem-estar físico e mental da população e a redução das desigualdades no 

acesso ao lazer.

4. Requalificação Urbana;
A presença de um parque linear pode estimular a revalorização imobiliária, 

revitalizar áreas degradadas e incentivar o comércio e o turismo local, contribuindo para 

o desenvolvimento econômico e social da região.

5. Educação Ambiental;
Com trilhas ecológicas, placas informativas e programas de educação ambiental, 

o parque linear pode se tornar um espaço de aprendizado e sensibilização da 

comunidade quanto à importância da conservação dos recursos naturais.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XT80E1GS2261HA98, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XT80-E1GS-2261-HA98

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

70
8/

20
26

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

29
0/

20
26

 -
 2

6/
01

/2
02

6 
10

:5
9 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 X

T
80

-E
1G

S
-2

26
1-

H
A

98

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XT80E1GS2261HA98
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: XT80E1GS2261HA98
		2026-01-26T10:59:07-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




